
Conselho Federal de Química
Plenário

Presidência
Gerência Executiva

Gerência Administrativo-Financeira
Coordenação de Compras, Licitações e Contratos

TERMO ADITIVO
Processo nº 2800.00.01058.2023 

 

  

4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 26/2019 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INTERNET POR MEIO DE
FIBRA ÓPTICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O CONSELHO
FEDERAL DE QUÍMICA - CFQ
E A EMPRESA NETWORD
TELECOMUNICAÇÕES DO
BRASIL LTDA.

PARTES
I – CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - CFQ , com
sede no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate,
Bloco A, Torre B, salas 901/905 – Asa Sul – Brasília/DF – CEP 70308-200,
inscrito no CNPJ n° 33.839.275/0001-72, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, o Químico
Industrial Professor José de Ribamar Oliveira Filho.
II – CONTRATADA: NETWORLD TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
LTDA, com sede no SCS Quadra 02, Bloco B, número 50, sala 725,
Venâncio 2000, Brasília/DF, CEP 70.333-900, inscrita no CNPJ sob o nº
00.545.482/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, representada
por seu Diretor Comercial Sr. Marcos André Figueiredo Chaves.
 

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação
serviços de fornecimento de internet por meio de fibra óptica, conforme



cláusulas e condições a seguir pactuadas, com sujeição às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas atualizações.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência dos
serviços de fornecimento de internet por meio de fibra óptica, por 12 (doze)
meses, com início em 06/09/2023 e término em 05/09/2024.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor mensal dos serviços para o período de vigência do presente Termo
Aditivo permanece o mesmo, qual seja R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e
sete reais) por mês, perfazendo o valor total de R$ 8.004,00 (oito mil e
quatro reais) anual.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
A Contratada renúncia, neste ato, à aplicação do reajuste contratual,
restando obstada aplicação de reajuste decorrente de fato ou período
anterior à assinatura deste Termo, bem como durante a vigência do
presente Termo Aditivo.
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a efetivação do presente Termo Aditivo estão considerados a
disponibilidade de recursos orçamentários pelo CFQ, correndo a despesa
pelo crédito Conta Contábil: 6.2.2.1.1.33.90.40.003 – Comunicação de
Dados e Internet, Centro de Custos: 03.03.03.001 – Atividade de Gestão
Gerência da Tecnologia da Informação: operação.
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
A Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura deste Termo
Aditivo, prestará endosso da garantia, no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, com validade durante a execução do
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual.
A garantia será liberada de acordo com as condições previstas no art. 56 da
Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas às obrigações contratuais e
observadas as demais regras constantes do Termo de Referência.
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,



por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações
constantes do Contrato original e não modificadas expressamente neste
termo aditivo.
 

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente
termo na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

 

Brasília, 28 de agosto de 2023.

 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Conselho Federal de Química

 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ FIGUEIREDO CHAVES
Networld Telecomunicações do Brasil LTDA

 

Testemunhas
1ª Aline Alves de Medeiros
 
 

2ª Tatiani Freitas Lôbo

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Oliveira Filho, Presidente, em
29/08/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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